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brancas, garrafas, etc.) ou de qualquer produto que possa ameaçar a 

segurança dos participantes do evento. 

  

Artigo 32- Em casos de estruturas de grande porte, é necessário 

informar a coordenação do evento no momento da inscrição, a fim de 

avaliar a viabilidade de entrada na quadra e a compatibilidade com o 

piso. Para estruturas que precisem ser deslocadas, é obrigatório o uso 

de rodinhas de silicone para facilitar o transporte e evitar danos. 

  

Artigo 33- À Coordenação é conferido o direito de alterar ou 

acrescentar medidas que se fizerem necessárias ao bom andamento do 

Concurso. 

  

Artigo 34 - As Quadrilhas Juninas inscritas que não comparecerem ao 

Concurso, serão impedidas de participar no ano seguinte, caso sua 

justificativa não seja aceita pela Coordenação do Concurso. 

  

Artigo 35 - Os direitos da utilização da imagem dos participantes do 

Concurso, para fins promocionais e publicitários, serão de uso 

exclusivo da Prefeitura de Afogados, sem nenhum ônus, para fins de 

divulgação. 

  

Artigo 36- A Secretaria de Cultura e Esportes será responsável por 

fornecer uma refeição às quadrilhas juninas participantes. Por esse 

motivo, é imprescindível que cada grupo informe, no ato da inscrição, 

o número exato de integrantes. 

  

Rua Joaquim Nazário- Centro- Afogados da Ingazeira-PE Centro 

Desportivo Municipal 

879 99781444 culturaeesportes.afogados@gmail.com 

Cultura e Esportes 
  

Artigo 37 - Ao se inscreverem, todos os participantes aceitarão 

automaticamente as condições previstas no presente regulamento. 

  

Artigo 38 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do 

Concurso. 

Afogados da Ingazeira-PE, 17 de abril de 2025. 

  

Mensagem Final: 

  

É com grande alegria que a Secretaria de Cultura e Esportes celebra o 

retorno do Concurso de Quadrilhas Juninas Estilizadas, um dos 

momentos mais vibrantes e aguardados do nosso calendário cultural. 

Após um período de desafios, ver novamente os grupos se reunindo, 

preparando coreografias, figurinos e trazendo à tona a riqueza das 

nossas tradições, é motivo de imenso orgulho. 

Esta edição do concurso conta com o apoio da Política Nacional Aldir 

Blanc, por meio da qual foi possível viabilizar recursos essenciais 

para a realização do evento. Além disso, a Prefeitura Municipal 

também está contribuindo com aporte financeiro, reafirmando seu 

compromisso com a valorização da cultura popular e o fortalecimento 

das manifestações artísticas que mantêm viva a identidade do nosso 

povo. 

Desejamos as boas-vindas a todos os grupos participantes, seus 

integrantes e comunidades. Que este reencontro seja marcado por 

alegria, respeito e celebração das raízes nordestinas. A festa é de 

vocês! 

  

Sejam todos muito bem-vindos! 
  

AUGUSTO SEVERO MARTINS DA FONSECA  
Secretário de Cultura e Esportes 

Publicado por: 
Enio Amorim Viana 

Código Identificador:93C23D05 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira – PE inscrito 

no CNPJ 11.308.823/0001-03, através do Agente de Contratação 

Municipal e equipe de apoio, devidamente autorizados pela Portaria 

Municipal nº 046 de 02 de janeiro 2025, torna público a abertura do 

Chamamento Público para o credenciamento de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de Raio-X, Escanografia e 

Densitometria, com o objetivo de fortalecer a rede complementar de 

saúde e assegurar o atendimento adequado aos usuários do SUS no 

Município de Afogados da Ingazeira. A iniciativa visa suprir a 

demanda por esses serviços, que não foram atendidos em licitações 

anteriores, garantindo maior acessibilidade, qualidade e eficiência na 

assistência à saúde da população. Valor máximo a ser contratado: R$ 

363.684,45. O CREDENCIAMENTO FICARÁ ABERTO POR 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES contados a partir da data da 

primeira publicação, podendo ser contratados novos serviços, na 

vigência deste, desde que obedecidas as exigências estabelecidas no 

mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, Lei Federal nº 8.080/1990 e Decretos 

Municipal pertinentes. Edital, anexos e outras informações podem ser 

obtidos no mesmo endereço da sessão, ou através do Fone: (87) 3838-

1575, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, ou, ainda, 

através de solicitação por e-mail: licitacaofmsafogados@hotmail.com. 

  

Afogados da Ingazeira, 22 de Abril de 2025. 

  

ÊNIO AMORIM VIANA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Alysson Gleiton Silva de Siqueira 

Código Identificador:9687CED3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Afogados da Ingazeira – PE inscrito 

no CNPJ 11.308.823/0001-03, através do Pregoeiro Municipal e 

equipe de apoio, devidamente autorizados pela Portaria Municipal nº 

045 de 02 de janeiro 2025, torna público a abertura da licitação na 

modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 007/2025, do tipo 

“menor preço por item”, Processo Licitatório nº: 010/2025, modo de 

disputa: ―aberto‖, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

FARMACÊUTICOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO NA 

MANIPULAÇÃO DE REMÉDIOS FITOTERÁPICOS 

ARTESANAIS PARA A FARMACIA VIVA DO NOSSO 

MUNICÍPIO. Valor máximo a ser contratado: R$ 55.151,30. INÍCIO 

DA SESSÃO PÚBLICA: 05/05/2025, às 09:00 (horário de 

Brasília). LOCAL: www.licitanet.com.br. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e Decretos Municipal pertinentes. Edital, anexos e outras informações 

podem ser obtidos no mesmo endereço da sessão, ou através do Fone: 

(87) 3838-1575, no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 

ou, ainda, através de solicitação por e-mail: 

licitacaofmsafogados@hotmail.com. 

  

Afogados da Ingazeira, 22 de Abril de 2025. 

  

ALEXANDRE HÉLIO GOMES DE QUEIROZ 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Alysson Gleiton Silva de Siqueira 

Código Identificador:39FBFA51 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE AFRÂNIO 

 

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 217/2025 

 

Relação dos candidatos convocados no concurso público da 

Prefeitura Municipal de Afranio Estado de Permanbuco. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFRÂNIO, Estado de 

Pernambuco, no uso das suas atribuições legais e: 

  

CONSIDERANDO as determinações que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município. 
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RESOLVE: 
  

Art. 1º - Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Afrânio, Estado de Pernambuco, conforme 

Edital nº 01/2024, de 12 de julho de 2024, aprovados para os cargos a 

seguir. 

  
MEDICOS – PSF LOCALIDADE 

GABRIELA MARQUES CAVALCANTI AFRANIO/PE. 

BRUNA VANESSA MIRANDA LIMA AFRANIO/PE 

  

Art. 2º - OS CONVOCADOS deverão comparecer na Sede da 

Prefeitura Municipal de Afrânio-PE, no endereço: Rua Afonso Arinos 

de Melo Franco, 101, Isabel Gomes, Afrânio/PE, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, após Publicação desta Portaria, no horário das 

09h00min às 14h00min. Conforme disposto no Edital, segue abaixo a 

documentação necessária para apresentação dos mesmos: 

  

DA CONVOCAÇÃO 
  

1.1 – Os Candidatos, além de atender aos requisitos exigidos neste 

Edital, deverá apresentar necessariamente, os documentos 

originais e suas fotocopias Autenticadas;  
  

Carteira de Trabalho e Previdência Social 

Cópias autenticadas em Cartório de Certidão de nascimento, 

casamento ou união estável; 

Titulo de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na ultima 

eleição; 

Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para 

candidatos do sexo masculino; 

Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

2 (duas) fotos 3x4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de 

firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovação de escolaridade e/ou 

Autorização Legal para o exercício da profissão, de acordo com os 

requisitos para o cargo descritos neste Edital; 

Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos; 

Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que 

estiver sob tutela; 

Comprovante de residência (recente) 

Apresentar Certidão Federal e Estadual de Antecedentes Criminais; 

Cartão ou o nº da Conta Corrente do Banco do Brasil, não sendo 

aceito conta de outro Banco; 

Ter aptidão fisica e mental para o exercicio das atribuições da função, 

mediante atestado emitido por um medico do trabalho. 

Declaração de Bens 

Declaração de Idoneidade. 

Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso em Gradução em 

Medicina em Instituição Reconhecida pelo MEC + Registro no 

Conselho Competente. 

  

DAS CONDIÇOES PARA INVESTIDURA NO CARGO: 
  

Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter e 

comprovar, na data da posse, as condiçoes especificadas a seguir; 
Ser brasileiro; 

Ter completado no mínimo 18(dezoito) anos de idade; 

Comprovar quitação ou isenção do serviço militar, se do sexo 

masculino; 

Estar em gozo dos direitos políticos e quite com as obrigações 

eleitorais; 

Ser aprovado nas vagas; 

Ser nomeado na ordem de classificação; 

Possuir idoneidade moral 

Não registrar antecedentes criminais 

Gozar de plena higidez física e mental, ressalvada, sendo o caso, a 

limitação referida pelo o candidato; que se classifique como PCD; 

Apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios 

dos requisitos exigidos para o exercício do cargo, bem como outros 

documentos que se fizerem necessários á época da admissão; 

Cumprir com as determinações deste Edital. 

  

2.2 Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos 

documentos relacionados no subitem 14.2 do Edital 01/2024. 

2.3 Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar 

outros documentos complementares. 

  

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 
  

Afrânio, Pernambuco, 22 de Abril de 2025. 

  

CLOVES RAMOS DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vandelmar Nogueira da Silva 

Código Identificador:F3927A8D 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

 

O Agente de Contratação, torna público a ALTERAÇÃO do Pregão 

Eletrônico nº 010/2025, Objeto: REGISTRO DE PREÇO para 

eventual contratação de empresa para fornecimento de peças e 

acessórios para perfuração de poços artesianos, recuperação e 

montagem com sistemas manuais, de cataventos e bombas elétricas. 

Nova data de Abertura: 07.05.2025 às 14h. EDITAL: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

  

VANDELMAR NOGUEIRA - 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Vandelmar Nogueira da Silva 

Código Identificador:4FC9DB17 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PA 042/2025 DISPENSA ELETRONICA 012/2025- contratação de 

empresa para prestação de serviços para confecção de móveis 

planejados. Recebimento à partir de 24/04/25 às 09h. e Abertura 

de Proposta: 29/04/25 às 09h01min. EDITAL: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

  

VANDELMAR NOGUEIRA DA SILVA –  

Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Vandelmar Nogueira da Silva 

Código Identificador:A119DA3B 

 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo; CONTRATO: 003/2024; 

CONTRATADO: CAVALCANTI TRANSPORTES E SERVIÇOS 

DE CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ: 14.553.253/0001-05. OBJETO: 

Prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 

30/01/2025, com data final prevista para 30/01/2026. 

MODALIDADE: Tomada de Preço n.º 009/2023. FUNDAMENTO 

LEGAL: Lei nº 8.666/93; Data da Assinatura: 13/01/2025. 

Assinaturas: Paulo Cavalcanti Ramos – Secretário Municipal de 

Obras e Infraestrutura/Cavalcanti Transportes e Serviços de 

Construção Ltda. 

Publicado por: 
Vandelmar Nogueira da Silva 

Código Identificador:93C4E0B5 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE AGRESTINA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTINÇÃO DO CONTRATO N° 003/2025 

 


